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O�cio Nº 3754/2023/ASPAR/GM/GM-MEC

 

 

A Sua Excelência o Senhor
Deputado LUCIANO BIVAR
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Palácio do Congresso Nacional, Edi�cio Sede, Sala 27
70160-900 Brasília/DF

 

Assunto: Requerimento de Informação nº 2.256/2023 – Deputado Federal Abilio Brunini.
 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Cumprimentando-o cordialmente, em atenção ao O�cio 1ªSec/RI/E/nº 333, de 18 de setembro de 2023, que
versa sobre o Requerimento de Informação em epígrafe, encaminho a documentação anexa contendo as informações
prestadas pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE acerca das "obras paralisadas vinculadas ao
Ministério da Educação, nos municípios de Mato Grosso".

 

Atenciosamente,

 

 

CAMILO SOBREIRA DE SANTANA
Ministro de Estado da Educação

 

 
Anexos:
I – Nota Técnica nº 3732649/2023/CGIMP/DIGAP (4325058); e
II – Planilha de obras (4325062).

Documento assinado eletronicamente por Camilo Sobreira de Santana, Ministro de Estado da Educação, em
06/10/2023, às 20:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento da Portaria nº 1.042/2015 do
Ministério da Educação.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mec.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4343533 e o código CRC
A22F23B1.

Referência: Caso responda a este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 23123.006545/2023-33 SEI nº 4343533
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FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

NOTA TÉCNICA Nº 3732649/2023/CGIMP/DIGAP

PROCESSO Nº 23034.028544/2023-49

INTERESSADO: LEO DE BRITO CHEFE DA ASSESSORIA DE ASSUNTOS PARLAMENTARES E FEDERATIVOS
GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

1. ASSUNTO

1.1. Resposta ao Requerimento de Informação nº 2.256, de 2023, do Deputado Federal Abilio

Brunini - Referência: processo nº 23123.006545/2023-33.

2. REFERÊNCIAS 

2.1. Requerimento de Informação  nº 2.256 (SEI 3723891).

2.2. Despacho Digap (SEI 3727843).

3. CONTEXTUALIZAÇÃO

0.1. Trata-se  de  nota  técnica  com  a  finalidade  de  apresentar  informações  acerca  de  obras

paralisadas, nos municípios de Mato Grosso, o qual o solicitante pede o que sejam demonstrados o nome

da obra, descrição, número de contrato/convênio, local (endereço/município), origem do recurso, se de

programação do ministério ou se oriundo de emenda parlamentar, percentual concluído, valor pago, bem

como sobre o problema que gerou a paralisação e solução para con�nuidade.

4. ANÁLISE

4.1. Preliminarmente, cumpre registrar que a competência da União e, consequentemente, do

Fundo  Nacional  de  Desenvolvimento  da  Educação  -  FNDE,  face  à  educação  infan�l  é  suplementar,

conforme se  extrai  do  art.  211  da  Cons�tuição  Federal.  Por  sua  vez,  a  Lei  de  Diretrizes  e  Bases  da

Educação  Nacional  reitera  o  teor  do  disposi�vo  cons�tucional,  ao  estabelecer  que  os  municípios

incumbir-se-ão de oferecer a educação infan�l  em creches e pré-escolas, e, com prioridade, o ensino

fundamental (art. 11, inciso V, da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996).

4.2. No que tange às obras paralisadas, as quais o instrumento está vigente, houve emissão de

ordem de serviço e o ente beneficiário não registra a evolução na execução dos serviços, esclarecemos

que a paralisação pode ocorrer por diversos mo�vos, tais como: falta de pagamento à empresa executora;

descumprimento contratual; rescisão contratual; irregularidades na gestão anterior; embargo por decisão

judicial;  abandono  da  empresa;  medidas  administra�vas  do  Estado/Município;  falha  na  execução  de

serviços; problemas de infraestrutura; questões climá�cas, entre outros. A jus�fica�va de paralisação é

informada pelos entes federados. 

4.3. Ressaltamos  que  é  de  responsabilidade  do  ente  federado o  preenchimento  dos  dados

sobre a(s)  obra(s)  no Módulo de Monitoramento de Obras do Sistema Integrado de Monitoramento,

Execução  e  Controle  -  SIMEC,  com  a  inserção  de  documentos  contemplados  no  Sistema,  prestando

informações fidedignas, a fim de possibilitar o acompanhamento e monitoramento das ações pactuadas,

e ainda, cien�ficar mensalmente o FNDE/MEC sobre a aplicação dos recursos e a consecução do objeto

conforme o previsto. Diante do exposto, disponibilizamos a lista de obras paralisadas no estado de Mato
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Grosso, conforme SEI 3734813.

4.3.0.1. No  que  diz  respeito  a  solução  para  con�nuidade  dos  empreendimento  paralisados,

considerando  os  dados  dispostos  no  SIMEC,  os  entes  deverão  tomar  medidas  administra�vas

municipais:  rescisões  contratuais,  vinculação das  obras,  contratação de  novas  empresas,  correção de

restrições e inconformidades, entre outras, visando a retomadas das obras, visto que que  esta Autarquia

está regular com os repasse de recursos, na medida da execução, conforme solicitado e para aquelas que

não tem bloqueio para repasses. 

4.4. Cumpre informar que, o Governo Federal por meio da Medida Provisória nº 1.174, de 12

de maio de 2023 e da Portaria Conjunta MEC/MGI/CGU nº 82, de 10 de julho de 2023 ins�tuiu o Pacto

Nacional  pela  Retomada  de  Obras  e  de  Serviços  de  Engenharia  Des�nados  à  Educação  Básica.  O

instrumento permi�a a repactuação de obras paralisadas e inacabadas, com correção do saldo, mediante

manifestação de adesão ao pacto junto ao FNDE. O prazo para manifestação de interresse na repactuação

foi até 10/09/2023.  

4.4.1. Neste sen�do, salientamos, que em consulta o site (h�ps://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-

a-informacao/acoes-e-programas/programas/par/pacto-nacional-pela-retomada-de-obras-da-educacao-

basica/lista-de-obras-por-uf), o qual contém a lista de obras contempladas, verificamos que as obras de

que as obras ID 19884, ID 24370, ID 24897, ID 24898, ID 24900, ID 24901, ID 28456, ID 28475, ID 29664,

ID 29665,  ID 1006726 e  ID 1017088,  estão incluídas na listagem de obras  passíveis  de solicitarem a

retomada. 

4.5. Por fim, salientamos que está em tramitação no Congresso Nacional o Projeto de Lei nº

4.172, de 2023, de autoria do Poder Execu�vo, que "Ins�tui o Pacto Nacional pela Retomada de Obras e

de  Serviços  de  Engenharia  Des�nados  à  Educação  Básica  e  Profissionalizante  e  à  Saúde",  que  foi

elaborado com base na MP 1.174/2023, mo�vo pelo qual o prazo para solicitação poderá ser retomado,

bem como a alteração de critérios, que pode levar a alteração da listagem inicial.

5. CONCLUSÃO

5.1. Diante do exposto,  faz-se necessária a adequação dos entes para dar con�nuidade aos

instrumentos pactuados, tendo em vista que o FNDE não está em mora, no que tange a liberação dos

recursos.

Olímpio Durães Soares
Coordenador-Geral de Implementação e Monitoramento de Programas e Projetos Educacionais - CGIMP

Flávia de Holanda Schmidt
Diretora de Gestão, Ar�culação e Projetos Educacionais - DIGAP

Documento assinado eletronicamente por OLIMPIO DURÃES SOARES, Coordenador(a)-Geral de
Implementação e Monitoramento de Projetos Educacionais, em 13/09/2023, às 18:08, conforme

horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput e § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de

outubro de 2015, embasado no art. 9º, §§ 1º e 2º, da Portaria MEC nº 1.042, de 5 de novembro de

2015, respaldado no art. 9º, §§ 1º e 2º, da Portaria/FNDE nº 83, de 29 de fevereiro de 2016.
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Documento assinado eletronicamente por FLAVIA DE HOLANDA SCHMIDT, Diretor(a) de Gestão,
Ar�culação e Projetos Educacionais, em 18/09/2023, às 14:52, conforme horário oficial de Brasília,

com fundamento no art. 6º, caput e § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015, embasado

no art. 9º, §§ 1º e 2º, da Portaria MEC nº 1.042, de 5 de novembro de 2015, respaldado no art. 9º, §§

1º e 2º, da Portaria/FNDE nº 83, de 29 de fevereiro de 2016.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDA MARA DE OLIVEIRA MACEDO CARNEIRO
PACOBAHYBA, Presidente, em 19/09/2023, às 10:06, conforme horário oficial de Brasília, com

fundamento no art. 6º, caput e § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015, embasado no art.

9º, §§ 1º e 2º, da Portaria MEC nº 1.042, de 5 de novembro de 2015, respaldado no art. 9º, §§ 1º e

2º, da Portaria/FNDE nº 83, de 29 de fevereiro de 2016.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://www.fnde.gov.br

/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o

código verificador 3732649 e o código CRC 4E2FA358.

Referência: Processo nº 23034.028544/2023-49 SEI nº 3732649
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